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P.a o mesmo Brigd.ro 

Remettemos a V. S. o requerimento que fes a Sua Mages-
tade Jozé Marcelino Fernandes Cirurgião Ajudante do Regi-
mento de seo Comando em que pede ser Cirurg.mor aggregado 
ao mesmo Regimento para que V. S. examinando o seu con-
theudo nos informe sobre o merecimentos e Serviços do d.° 
Cirurg."1 Ajudante. D.s g.e a V. S. São Paulo 5 de Janeiro 
de 1818. Dom Matheus Bispo D. Nuno Eug.° de Locio e 
Scilbs — e Miguel Jozé de 01ivr.a Pinto. 

Para o Cap.mor da V." de Athibaia 

Remettemos a V. M.ce a filiação incluza do Soldado dezer-
tor Miguel Joaquim do Regimento de Cassadores de S.tos para 
que V. M. passe quanto antes a mandar fazer toda a deligencia 
para que seja prezo o d.° Dezertor, remetendo no entanto hum 
recruta em seu lugar, que esteja nas circunstancias de se lhe 
assentar praça. D.3 g.e a V. M. São Paulo 8 de Janeiro de 
1819. D. Matheus Bispo — Dom Nuno Eugênio de Locio e 
Scilbs — e Miguel Jozé de Oliveira Pinto. 

P.a o T.e Cor.el Lazaro Jozé Gonçalves 

El Rey Nosso Senhor attendendo ao que lhe reprezentou 
Diogo Jozé Machado Cap.m da Cav.a da Legião desta Capi-
tania aqui existente, Foi servido por Avizo Regio de 8 de 
Junho ultimo concederlhe 6 mezes de Licença com vencimento 
de Soldo para ir a Corte do Rio de Janeiro, tratar de Sua Saúde 
o que partecipamos a V. M. para sua intelligencia e execução. 
Deos g.e a V. M. São Paulo 8 de Janeiro de 1819. D. Matheus 
Bispo — D. Nuno Eugênio de Locio e Scilbs — e Miguel Jozé 
de Oliveira Pinto. 

Para o Ten.e Cor.el Ignacio Alves de Toledo 

Recebemos o Officio de vm.ce do mes passado, a vista do 
qual e da resposta do Admenistrador Gabriel de Souza Dinis, 
Ordenamos a V. M. o mande prender a nossa Ordem por 3 
dias na Cadeia dessa V.a pela incompetência com que se ani-
mou a prender ao Alferes Jozé Maria de Oliveira. D.s g.e 

a V. M. São Paulo 9 de Janeiro de 1819 — Dom Matheus 
Bispo — D. Nuno Eugênio de Locio e Scilbs — e Miguel Jozé 
de Oliveira Pinto. 

Para o Ten.c Coronel Januario Ant.° de Lima 

Attendendo a char-se incapaz de continuar no Real Serviço 
por moléstias que padece Balthazar de Godois Cardozo, — 


